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Resumo

Os impostos constituem pagamentos obrigatórios em dinheiro, destinados a apoiar as atividades do governo. Assim, eles representam a fonte primária de receita estatal, permitindo que a administração pública desenvolva suas atividades e funções. Contudo, no Brasil, a carga tributária é bastante alta, e a qualidade dos serviços em contrapartida não é adequada; isso leva ao surgimento da evasão fiscal, que diminui a arrecadação do governo, possui grande impacto na economia. O objetivo geral deste trabalho é analisar na literatura o que evasão fiscal e quais são seus efeitos na economia do país. Utilizou-se de revisão sistemática da literatura, de cunho A metodologia qualiquantitativa é uma abordagem que combina a análise de dados numéricos e estatísticas com a descrição, classificação e interpretação de informações empíricas. Os resultados apontam que a evasão fiscal, acentua a desigualdade social, uma vez que enquanto alguns indivíduos conseguem escapar das obrigações tributárias, a maior parte dos cidadãos precisa suportar uma carga tributária mais elevada para equilibrar as perdas. Essa situação restringe os recursos disponíveis para investimentos em serviços públicos fundamentais, como saúde, educação e infraestrutura, e também gera uma disparidade entre as empresas que atendem suas responsabilidades fiscais e aquelas que não o fazem. Concluiu-se que para compreender a evasão fiscal, é fundamental examinar os elementos que facilitam essa ocorrência, incluindo a complexidade do sistema de impostos, a insuficiência de supervisão e a cultura da informalidade. A interação desses aspectos gera um cenário favorável à evasão fiscal, gerando impactos adversos na economia nacional. Este artigo explorou os impactos da evasão fiscal no Brasil e suas causas, salientando a necessidade de ações eficazes para enfrentá-la.
Palavras-chave: Evasão Fiscal.  Impostos Brasileiro. Economia.
[image: ][image: ]		
[bookmark: _GoBack]
	
	www.unifoa.edu.br/editorafoa
	



1. INTRODUÇÃO 

De acordo com Alves (2020) a evasão fiscal representa uma questão séria no Brasil, impactando de maneira negativa a economia. Essa prática ilícita ocorre quando pessoas ou empresas não honram suas obrigações tributárias, resultando em queda na receita governamental. Este artigo examina os fatores principais e os efeitos da evasão tributária no Brasil, além de discutir as iniciativas tomadas para enfrentá-la. Também investiga os prejuízos econômicos resultantes dessa prática e sugere alternativas para lidar com essa questão.
Ainda de acordo com Alves (2020), em relação as práticas tributárias, existem a elisão fiscal, a evasão fiscal, e a elusão fiscal. De maneira abrangente, a elisão fiscal refere-se a uma estratégia de gestão tributária que é legal. Por outro lado, a elusão fiscal é um conceito legal, pois envolve o uso de estratégias dentro dos limites da lei para minimizar a carga tributária. No entanto, o objetivo por trás da elusão é, muitas vezes, evitar a tributação de maneira que contradiz a intenção do legislador, configurando uma prática que, embora não ilegal em sua execução, busca um resultado que é, em essência, ilícito.
Já a evasão fiscal caracteriza-se como um delito, sendo, portanto, ilegal. A evasão fiscal se vale de práticas totalmente proibidas, atuando através da sonegação e da falsificação de dados. Ocorre quando o contribuinte não efetua o pagamento dos tributos ou, por alguma razão, a máquina de arrecadação não consegue coletá-los. A evasão pode ser ilícita (sonegação) ou parecer legítima, no caso em que o contribuinte utiliza lacunas nas legislações fiscais para evitar o pagamento de impostos (Senado Federal, 2024).
Ao longo do trabalho, será analisado as repercussões da evasão de impostos na nação e seus impactos na economia , haja vista, a evasão fiscal em relação aos impostos, foi o objeto da pesquisa, pois é um dos maiores desafios que impactam a economia do Brasil, diminuindo a coleta de tributos e comprometendo a receita governamental. Essa situação restringe os fundos disponíveis para investimentos em serviços públicos fundamentais, como saúde, educação e infraestrutura, além de gerar desigualdade entre as empresas que atendem suas responsabilidades fiscais e aquelas que não o fazem (Contrino; Righi, 2024).
Para compreender a evasão de impostos, é essencial examinar os elementos que favorecem essa conduta, como a intricada estrutura fiscal, a ausência de supervisão adequada e a prevalência da informalidade. A união desses aspectos forma um cenário favorável à evasão, impactando de forma adversa a economia nacional (Alves, 2020).
As leis tributárias complexas e as elevadas taxas de impostos contribuem para a prática da evasão fiscal no Brasil. Esses fatores tornam desafiador para as empresas atenderem adequadamente às suas responsabilidades fiscais, complicando assim a supervisão por parte do governo (Contrino; Righi, 2024).
A complexidade das leis tributárias, pode tornar desafiador para os contribuintes compreender as diretrizes, elevando a probabilidade de enganos e discrepâncias nas declarações de tributos. Ademais, a pesada carga tributária pode incentivar as empresas a procurar maneiras de minimizar seus gastos, o que pode incluir práticas de evasão fiscal (Bogdezevicius; Santos, 2022).
A corrupção é um elemento que favorece a evasão fiscal, possibilitando que certas empresas quitem um valor de impostos inferior ao que lhes cabe. Desta forma, surge a problemática: Quais são os fatores que corroboram para a redução e até mesmo extinção da evasão fiscal no Brasil? A principal hipótese é que, um dos primeiros passos para garantir o bom cumprimento das obrigações fiscais é o controle fiscal. A implementação desta prática não só facilita cálculos fiscais perfeitos, como também garante a qualidade e veracidade das informações prestadas ao fisco. O controle fiscal é um conjunto de práticas que visa regular todas as questões que envolvem o cálculo e o pagamento de impostos, desde a entrada da mercadoria até a sua exportação com as respectivas notas fiscais. (Correa; Oliveira, 2018).
Nesse cenário, é fundamental destacar que a evasão fiscal afeta negativamente a economia do Brasil e cria disparidades entre as empresas. É crucial implementar ações que visem à simplificação das normas tributárias e à melhoria da eficiência do sistema, além de garantir uma fiscalização eficaz para enfrentar a evasão (Alves, 2020).
A evasão fiscal traz sérios impactos para o Brasil, uma vez que a diminuição da arrecadação tributária resulta em recursos limitados para o governo aplicar em áreas fundamentais da economia, como saúde, educação e infraestrutura. Essa situação pode intensificar a desigualdade social e a pobreza, prejudicando especialmente os grupos mais vulneráveis (Bogdezevicius; Santos, 2022).	Comment by Ariadne Yurkin Scandiuzzi: É isso mesmo?
Lutar contra a corrupção e a evasão fiscal é fundamental para assegurar uma economia mais equitativa e estável. Para alcançar isso, é necessário implementar ações eficazes de controle e clareza, além de realizar uma reforma no sistema tributário que facilite sua estrutura e torne a coleta de tributos mais justa e eficiente Correa; Oliveira, 2018).
Portanto, justifica-se a realização deste trabalho, através de uma revisão bibliográfica, de cunho qualiquantitativo, analisar as estratégias legais e tecnológicas adotadas para combater as fraudes e evasões fiscais, pois esta, se apresenta como uma importante questão para entender as ações necessárias para manter a integridade do sistema tributário.
Este trabalho tem como objetivo analisar na literatura o que é evasão fiscal e quais são seus efeitos na economia do país. Os objetivos específicos são: conceituar o que é evasão fiscal; realizar a diferenciação entre elisão fiscal, elusão fiscal e evasão fiscal; identificar quais são os impactos da evasão fiscal na economia. As limitações apresentadas, são em relação a escassez de artigos científicos nas bases de dados online, para a realização de uma pesquisa com dados atualizados. 	Comment by Ariadne Yurkin Scandiuzzi: Elusão não falou
2. METODOLOGIA

Trata-se de uma revisão sistemática da literatura, método que oferece, como resultado, a situação atual acerca do conhecimento sobre o tema investigado. Consiste em um método amplo de pesquisa baseada em evidências, onde permite a combinação de dados da literatura empírica e teórica e a inclusão de estudos experimentais e não experimentais, que estão relacionados à sistematização e publicação dos resultados de uma pesquisa bibliográfica. Tem como principal objetivo a integração entre a pesquisa científica e a prática profissional (Mendes; Silveira; Galvão, 2014).
A pesquisa é caracterizada como qualiquantitativa, que é uma abordagem que combina a análise de dados numéricos e estatísticas com a descrição, classificação e interpretação de informações empíricas. Portanto, os dados qualitativos não são representados visualmente e o estudo é de caráter exploratório e investigativo (Evèncio et al., 2019). Para a coleta de dados, foi realizada uma busca em dois bancos de dados: Scielo e Google Scholar. Posteriormente foram seguidas as etapas de escolha e delimitação do tema, definição de palavras-chave e critérios de inclusão e exclusão. Foram utilizados os descritores em português: Evasão Fiscal; Impostos Brasileiro; Economia.
Durante a realização da pesquisa foram selecionados artigos científicos indexados nessas bases, com revisão independente por dois revisores para garantir rigor metodológico. Para analisar os artigos, foi criado um instrumento com informações como ano de publicação, título, autores, tipo de estudo, abordagem e principais resultados. 
Os critérios de inclusão abrangeram o período de 2014 a 2024, incluindo referências a artigos mais antigos para esclarecer pontos relevantes. Foram excluídos artigos das bases de dados privados, não relacionados ao tema e duplicações de indexação. O princípio ético essencial neste trabalho, inclui a garantia de que não haverá discriminação na escolha dos autores que fizeram parte da realização deste trabalho. 
        Após a seleção dos artigos e a aplicação dos filtros mencionados acima, foram escolhidos 25 artigos, os quais foram lidos, revisados e considerados elegíveis para a realização deste estudo, por serem essenciais para atingir o objetivo do trabalho. 
REFERENCIAL TEÓRICO

3.1 EVASÃO FISCAL

A evasão fiscal é uma questão antiga no Brasil, que ainda persiste nos dias atuais. Há evidências de sua ocorrência desde o período colonial, no século XVIII, quando Portugal, então metrópole, tinha como principal objetivo a exploração do território brasileiro. Nesse cenário, a extração de ouro era especialmente intensa na capitania de Minas Gerais (Bogdezevicius; Santos, 2022).
Em resposta, a Coroa criou o "quinto", um imposto que exigia 20% do ouro extraído das minas. A insatisfação da população diante do abuso fiscal e da falta de medidas que favorecessem o desenvolvimento da colônia levou muitos a adotar diversas estratégias para contornar a fiscalização portuguesa: utilizar rotas clandestinas, esconder ouro em imagens sacras conhecidas como "santos do pau oco", além de contrabando e fundição clandestina (Carvalho et al., 2013, p. 3).
 Devido à alta carga tributária, a atividade mineradora começou a declinar, o que resultou em menor arrecadação. Portugal responsabilizou o contrabando por essa queda e, para lidar com o problema, instituiu a Derrama, que exigia anualmente 100 arrobas de ouro, cerca de 1.500 quilos, nos cofres portugueses. Essa medida provocou diversas revoltas na colônia, destacando-se a Inconfidência Mineira, que culminou na execução de Tiradentes (Gomes, 2017). 
Em 1965, foi aprovada a primeira legislação específica sobre evasão fiscal, definindo o crime e suas penalidades, uma vez que anteriormente não existiam normas relacionadas ao tema na legislação brasileira. 
No Código Tributário Nacional de 25 de Outubro de 1966, dispõe o artigo 116 da Lei nº 5.172 e Regulamenta o Sistema Tributário Nacional e estabelece diretrizes gerais de legislação tributária que se aplicam à União, aos Estados e aos Municípios:

Art. 116. Exceto se houver uma lei que estipule o contrário, o fato gerador é considerado como ocorrido e seus efeitos são tidos como existentes:
I - no que diz respeito a uma situação real, a partir do instante em que se confirmem as condições materiais indispensáveis para que ocorra os resultados que habitualmente lhe são atribuídos;
II - referindo-se a uma situação legal, a partir do instante em que estiver estabelecida de forma definitiva, de acordo com a legislação pertinente.

O parágrafo único dispõe que, a autoridade competente tem a prerrogativa de ignorar atos ou contratos jurídicos realizados com o intuito de ocultar a realização do fato que gera a obrigação tributária ou a essência dos elementos que a compõem, respeitando os procedimentos que deverão ser definidos em legislação específica. (Incluído pela LCP nº 104, de 2001)
Em 1990, a lei n° 8.137/90 entrou em vigor, abordando crimes contra a ordem tributária e complementando a lei n° 4.729/65, que já existia. Evadir, de maneira resumida, significa omitir, evitar, diminuir ou atrasar o pagamento de tributos de forma deliberada, ilegal e fraudulenta para benefício próprio (Melo; Oliveira, 2016). 
Os fatores que mais motivam tais práticas incluem a alta carga tributária e a complexidade do sistema tributário brasileiro, que é carregado de burocracias. Isso faz com que as empresas gastem em média duas mil horas anualmente para atender às exigências fiscais. Os pequenos empresários, em particular, acabam se sentindo pressionados a evadir impostos como uma forma de tornar seus negócios viáveis, mesmo cientes de que estão agindo ilegalmente devido à pesada carga tributária que enfrentam. É importante observar que essas empresas que operam na ilegalidade A informalidade no mercado trazem benefícios para os consumidores, resultando em uma concorrência injusta (Franco, 2015). 
No Brasil, a alta carga tributária e a ineficiência dos serviços públicos geram descontentamento entre os cidadãos, o que faz com que aqueles que sonegam intensifiquem suas práticas, enquanto os que não sonegam se sintam tentados a aderir à evasão fiscal. Além disso, existem outras razões que contribuem para isso, como a sensação de impunidade, aspectos éticos e morais, competição desleal com os sonegadores, carga excessiva de obrigações acessórias, descontentamento com a administração pública, percepção de injustiça fiscal, impressão de pagamento excessivo de tributos, excessiva burocracia, favorecimento de contribuintes em situação similar, falta de entendimento sobre a legislação tributária e a crença de que a fiscalização dos órgãos competentes não é eficaz (Bueno et al., 2017). 
Medir o montante total da evasão é complicado, uma vez que envolve ocultação. Os sonegadores, sejam eles indivíduos ou empresas, demonstram habilidade em criar esquemas diversos e complexos para fraudar o sistema público. Existem várias formas de contornar as obrigações fiscais; de acordo com diferentes estudos, os principais métodos de  evasão incluem: vendas sem nota fiscal ou com notas fiscais irregulares, omissão de receitas, não recolhimento de tributos retidos de terceiros, doações irregulares, uso de empresas fantasmas, operações informais, registro de bens em nome de terceiros, cancelamento fictício de vendas, não contabilização de receitas consideradas incobráveis, entre outras ações (Melo; Oliveira, 2016).
A evasão é um problema social, ético, público e econômico, enfrentado de maneira rigorosa pelos órgãos competentes, como a Receita Federal e as Secretarias de Fazenda, por meio de convênios, denúncias, investigações, auditorias e troca de informações. Após apuração, o órgão fiscalizador remete o caso ao Ministério Público, que determinará as responsabilidades (Bueno et al., 2017).
Em casos de pessoas jurídicas, a responsabilidade é compartilhada, incluindo sócios, diretores e membros da administração, além do contador, que poderão ser responsabilizados. Porém, a responsabilidade tributária dos sócios só será estabelecida, após a demonstração de que a empresa não tem bens suficientes para quitar a dívida, e ainda assim, apenas em relação às ações ou omissões pelas quais eles realmente foram responsáveis. Desta forma, eles devem enfrentar multas que podem atingir até setenta e cinco por cento do montante sonegado, penhoras de bens e até a possibilidade de penas de detenção de seis meses a dois anos, ou reclusão de dois a cinco anos (Ferreira, 2017).
Além de todos os desafios mencionados anteriormente, o atual sistema de impostos, a redução do ritmo de crescimento da nação, a burocracia e a elevação nos preços dos bens, elevam os custos de produção das empresas, afetando a competitividade, desincentivando investimentos e contribuindo para o aumento do desemprego no país, entre outros problemas (Franco, 2015)
Ainda segundo Franco (2015), no que diz respeito a esse último aspecto, é importante destacar que o Brasil apresenta uma alta taxa de informalidade, as crises econômicas nacionais e mundiais, que são alguns fatores, que levam muitas empresas a não contratarem formalmente, devido à dificuldade de arcar com as despesas e tributos exigidos. Esse é um dos fatores, mas não o único, que resulta em um número considerável de pessoas trabalhando sem vínculo empregatício, o que prejudica a arrecadação do governo.
Destarte, a reforma no sistema tributário tem como objetivo melhorar a clareza e a desburocratização, proporcionando uma oportunidade para simplificar a complexa rede de normas que regem as penalidades fiscais, e reduzir a evasão fiscal. Uma revisão do sistema penal pode eliminar a utilização indevida das penas como meio de aumentar a arrecadação (Brasil, 2023).

3.1.1 Diferença entre Elisão Fiscal e Evasão Fiscal

Para atingir os objetivos deste artigo, é fundamental distinguir entre evasão fiscal (evasão de impostos) e elisão fiscal (planejamento tributário), ademais, este trabalho não tem o intuito de se aprofundar na elusão fiscal. Destarte, a evasão fiscal refere-se a ações ilícitas e criminosas que buscam ocultar o fato gerador da obrigação tributária, com a intenção de evitar ou diminuir o pagamento de tributos (Melo; Oliveira, 2016).
Por outro lado, a elisão fiscal é realizada com o intuito de prevenir o surgimento do fato gerador do tributo ou atenuar o impacto do encargo tributário, embora tenham metas semelhantes, uma prática transgride a lei, enquanto a outra opera dentro dos limites legais. O planejamento tributário é uma estratégia que pode e deve ser utilizada por empresas de todos os tamanhos, setores, localizações e regimes tributários, visando a redução das obrigações fiscais, o aumento da competitividade no mercado em que atuam e a maximização dos lucros (Macedo; Filho, 2019).
É evidente que o planejamento fiscal de uma organização é diferenciado do de outra, dada a singularidade e os objetivos específicos de cada uma, que devem ser considerados ao se implementar estratégias de elisão fiscal, a fim de encontrar a abordagem mais eficaz para conquistar suas metas. Existem dois tipos de elisão fiscal: a que resulta diretamente da legislação, onde as normas permitem ou incentivam o contribuinte a minimizar sua carga tributária; e a que se baseia em ausência de previsão legal, onde as empresas ajustam suas operações a práticas não vedadas pela lei, evitando assim a ocorrência do fato gerador e, consequentemente, reduzindo o impacto fiscal (Alves, 2020).
No primeiro caso, existe os incentivos fiscais, onde o governo renuncia parte da arrecadação em troca de apoio à criação de empregos e ao desenvolvimento regional; no segundo caso, a empresa molda suas atividades, de forma que na maioria dos acontecimentos, ela pague menos sobre o fato gerador por meio de mecanismos legais (Brasil, 2023).
Os benefícios fiscais são frequentemente aproveitados por grandes empresas, uma vez que o governo oferece vantagens, desta forma, todos os tributos têm isenção, não somente impostos, além da doação de terrenos para a instalação de novos negócios. Em troca, essas empresas contribuem para a economia local ao gerar empregos e renda, disponibilizando produtos e serviços, o que resulta em um aumento do PIB na região. Dessa forma, todos se beneficiam: a empresa obtém uma redução na carga tributária, enquanto a sociedade se beneficia com a melhora na qualidade de vida (Bogdezevicius; Santos, 2022).
De acordo com o Senado Federal (2024), a técnica de elisão fiscal, conhecida tanto por pequenos quanto por grandes empreendedores, envolve o estudo e a adoção de alternativas legais para reduzir, afastar ou diferir a carga tributária antes da ocorrência do fato gerador dos tributos. Exemplos clássicos incluem a escolha de um regime tributário mais favorável, onde muitas empresas optam pelo Simples Nacional, a realocação para um município com uma alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) mais baixa, ou para um estado onde o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) seja menos oneroso (Contrino; Righi, 2024).
Outra situação de elisão fiscal é uma companhia de tamanho intermediário está à procura de alternativas para diminuir sua carga tributária sobre a renda. Para isso, decide direcionar seus recursos para iniciativas de pesquisa e desenvolvimento (P&D), que são favorecidas pela lei fiscal através de isenções tributárias. A estratégia utilizada para a elisão fiscal se dá, quando a organização opta por investir uma fração de seu capital em iniciativas de pesquisa e desenvolvimento. Com essa ação, ela se torna elegível para os descontos fiscais previstos na legislação, diminuindo, desse modo, sua obrigação tributária de maneira legítima (Knak, 2023)
Ainda de acordo com Knak (2023), ele exemplifica a evasão fiscal da seguinte maneira: Um estabelecimento gastronômico próspero mantém dois tipos de documentação financeira. Um tipo documenta as transações reais, enquanto o outro apresenta uma avaliação consideravelmente inferior da receita sujeita a impostos. O segundo conjunto de documentos é utilizado para a elaboração da declaração de impostos. A estratégia de evasão fiscal: O estabelecimento gastronômico utiliza um segundo conjunto de livros contábeis para reportar uma receita tributável inferior à realmente obtida, conseguindo assim driblar a imposição de impostos extras. Tal conduta é caracterizada como evasão fiscal, uma ação ilícita que pode acarretar penalidades rigorosas.
Entender esses princípios e aplicá-los de forma técnica é crucial para os profissionais que trabalham no setor tributário. Saber distinguir esses termos é vital para representar clientes em procedimentos administrativos tributários e implementar as normas apropriadas em cada contexto. Essas ideias trazem consequências importantes tanto para os pagadores de impostos quanto para os órgãos fiscais, sendo fundamentais para o cumprimento das obrigações tributárias e para a eficácia financeira (Contrino; Righi, 2024).

3.2 OS IMPACTOS DA EVASÃO FISCAL NA ECONOMIA

A evasão fiscal afeta a economia de maneira prejudicial em diversos níveis: dificulta o progresso nacional, viola princípios constitucionais e contribui para o aumento da carga tributária. De acordo com a pesquisa de Santos (2016, p. 214), a evasão compromete a arrecadação de tributos, o que, por sua vez, reduz os investimentos em políticas públicas. 
Isso pode vir a prejudicar os cidadãos que cumprem suas obrigações fiscais em dia, deixando-os sem acesso a serviços públicos de qualidade, como hospitais adequados, resultando em milhares de mortes por falta de atendimento, e intensifica problemas como a poluição dos rios devido ao despejo de resíduos. Além disso, aumenta a violência, refletida em crimes como latrocínios, massacres e estupros, devido à ineficácia da segurança pública (Brasil, 2023)
A evasão fiscal representa um entrave para a administração pública e tem um impacto direto em todos os contribuintes, pois é um fenômeno social cujos valores sonegados geram um déficit em áreas como saúde, educação, segurança, infraestrutura e saneamento básico, afetando também a estabilidade do mercado e a criação de empregos. Trata-se, igualmente, de um problema cultural, já que é justificada por um retorno insatisfatório em relação aos altos tributos, sendo que a história da evasão remonta à época da colonização portuguesa no Brasil (Ferreira, 2017).
 Um levantamento do Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBPT) revelou que cerca de 26,84% das empresas brasileiras sonegam algum tipo de imposto; os tributos mais frequentemente sonegados são o INSS, o Imposto de Renda e o ICMS, com o setor industrial liderando em evasão. Comparando dados do período de 2000 a 2008, observou-se que com o aumento do faturamento das empresas, a evasão fiscal também cresce. Apesar de as pequenas empresas apresentarem mais indícios de evasão, as grandes são as que mais omitem tributos (IBPT, 2009) 
O impacto econômico da evasão na economia brasileira é estimado em cerca de 10% do PIB. Isso implica que, sem a evasão, a carga tributária poderia ser reduzida em até 30% mantendo-se o mesmo nível de arrecadação. Os mais pobres são os mais afetados, uma vez que a tributação no Brasil é, em sua maioria, sobre o consumo. Além disso, a sociedade brasileira não exerce uma pressão significativa contra os sonegadores; ao contrário, há uma certa aprovação popular, com a ideia de que fraudar o sistema tributário é algo aceitável, “é parte do jogo, pois não recebemos o retorno esperado”, refletindo uma cultura em que muitos brasileiros tentam escapar de suas obrigações tributárias (Titonelli, 2014).
No estudo de Silva (2014), são mencionados diversos exemplos relacionados à evasão fiscal cometida por empresas, incluindo relatos de grandes organizações que se envolveram em artifícios complicados para burlar a fiscalização. Essas entidades enfrentaram investigações e foram acusadas de diferentes modalidades de fraudes tributárias. 
No próximo capítulo, são mostradas as análises dos casos abordados no referido trabalho, onde revelam que tais empresas frequentemente perdem sua posição no mercado e, em algumas situações, acabam entrando em processo de recuperação judicial ou até mesmo falindo, o que gera, entre outras consequências negativas, um elevado número de desempregados e diminui a concorrência no setor em que atuam (Ferreira, 2022).
Ainda de acordo com Ferreira (2022), outro impacto negativo da evasão fiscal é a diminuição da competitividade no setor privado. As empresas que cometem infrações tributárias conseguem obter vantagens em relação àquelas que cumprem suas obrigações fiscais; elas tornam-se mais competitivas ao oferecer preços mais baixos aos consumidores, introduzir inovações e disponibilizar melhor infraestrutura para seus clientes. O lucro gerado pela evasão permite que o empresário reinvista na sua organização, enquanto os empreendedores que respeitam suas responsabilidades tributárias não podem proporcionar o mesmo nível de vantagens aos seus clientes.
Assim, o combate à evasão fiscal por parte das autoridades fiscais é fundamental, não apenas para o governo, mas também para a sociedade, que é a maior vítima desse problema e sofre com suas consequências prejudiciais. Medidas de repressão à evasão são essenciais, uma vez que essa prática é comparável à corrupção e resulta na diminuição da arrecadação pública, impactando negativamente aqueles que efetivamente pagam seus impostos, que, por sua vez, não recebem os serviços públicos esperados. Isso agrava problemas como analfabetismo, doenças, desemprego, pobreza, endividamento e resulta em uma queda no PIB, IDH e na produção de bens e serviços (Bueno et al., 2017).

4. Resultados e Discussão 

Através do estudo de Macedo e Filho (2019), eles constataram a evolução do comportamento da evasão fiscal ao longo dos anos, onde também analisou a oscilação nos valores relativos à evasão fiscal, buscando ressaltar o quanto houve de aumento ou diminuição ao longo do período estudado. 
Com base em dados obtidos dos relatórios publicados pelo Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBPT), pode-se afirmar que a evasão fiscal no Brasil tem crescido a cada ano. Em 2011, a estimativa era de R$ 415,1 bilhões, enquanto em 2012 esse número subiu para R$ 439 bilhões, refletindo um aumento de 5,76% em relação ao ano anterior. No ano de 2013, a quantia detectada foi de R$ 501,9 bilhões, representando uma alta significativa de 14,33% em comparação com 2012. De acordo com a tabela 09, em 2014, o total sonegado atingiu R$ 518,2 bilhões, evidenciando uma variação positiva de 3,25%.

Tabela 1: Valores evasão fiscal de 2011 a 2016
[image: ]
Fonte: Macedo; Filho (2019)

Analisando a tabela 09, em 2015, houve a ocultação de R$ 539,3 bilhões, o que representa um aumento de 4,0718% em relação ao total de 2014. Em 2016, a evasão atingiu R$ 517,5 bilhões, e ao se considerar a tabela 09, percebe-se um incremento de 5,9707%. Consequentemente, é possível afirmar que a evasão tem crescido de forma constante ao longo dos anos, com uma média de aproximadamente 6,67516% ao ano. 
Através do gráfico 01, é possível observar mais claramente a evolução da evasão fiscal durante o período analisado.

Gráfico 01 - Evolução da Sonegação Fiscal ao longo dos anos. Valores em bilhões de reais
[image: ]
Fonte: Macedo; Filho (2019)
O gráfico 01 confirma que, de fato, houve um aumento gradual na evasão fiscal no Brasil entre 2011 e 2016. Um destaque especial vai para o ano de 2013, que apresentou um aumento significativo no valor estimado em relação aos anos anteriores. Observando a tendência do gráfico 01, que mostra um crescimento contínuo, pode-se inferir que a evasão fiscal provavelmente continuará a crescer nos anos subsequentes à pesquisa.
Uma pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT) revela que, em 2023, os cidadãos brasileiros necessitam dedicar 147 dias do ano (equivalente a quatro meses e 27 dias) apenas para arcar com suas obrigações tributárias. Diante de uma situação como essa, é compreensível que as pessoas tentem encontrar maneiras de reduzir seus impostos, recorrendo a métodos como a elusão, elisão e evasão fiscal. Embora os termos sejam semelhantes, existem diferenças significativas entre eles, que vão além da escrita: um envolve práticas legais, enquanto o outro não (Brasil, 2023).
Barbeiro (2024) observa que, no Brasil, existe uma vasta rede voltada para a evasão fiscal. Existe uma ferramenta chamada “sonegômetro” que proporciona uma noção sobre o montante de recursos que deixa de ser arrecadado devido à falta de pagamento de impostos por parte de alguns indivíduos. Além disso, ele traz dados de 2023, que se estima que o valor da evasão atingiu cerca de R$ 600 bilhões neste ano (Barbeiro, 2024)
Ademais STF (Supremo Tribunal Federal) (2024), tomou uma decisão unânime, estabelecendo que a penalidade imposta pela Receita Federal por evasão, fraude ou conluio deve ser restrita a 100% do valor do tributo devido. De acordo com o julgamento, a taxa de 150% só poderá ser aplicada em casos de reincidência. 
O tribunal considerou que essa restrição permanecerá em vigor até que uma nova lei complementar seja promulgada sobre o assunto. Durante esse período, Estados e municípios devem continuar usando as taxas já estabelecidas, desde que respeitem os limites definidos pelo STF. O voto decisivo foi do ministro Dias Toffoli, que atuou como relator do processo (Brasil, 2024).
A Receita Federal está se modernizando continuamente, buscando integrar dados sobre as operações feitas pelos contribuintes para prevenir a ocorrência de irregularidades, aumentando assim sua eficácia nessa área. A conformidade tributária que a receita federal está implantando, tem o propósito de aumentar as atividades de suporte e ajuda aos cidadãos que pagam impostos. As atividades de apoio têm como objetivo ajudar o contribuinte na elaboração de declarações e registros, oferecendo diretrizes para o cumprimento das responsabilidades fiscais antes do prazo estipulado pela legislação para o envio das informações. Essas medidas de apoio proporcionam uma chance para os contribuintes corrigirem as discrepâncias apontadas pela Receita Federal (Brasil, 2024).
 À medida que a fiscalização se intensifica, uma alternativa para enfrentar a sonegação fiscal deve advir da reforma do sistema tributário. No entanto, conforme a análise da especialista, essa mudança ainda gera incertezas para os contribuintes, uma vez que a definição de alíquotas e outros dados essenciais para o cálculo dos tributos ficará sob a responsabilidade de Leis Complementares que ainda precisam ser criadas (Barbeiro, 2024).
A descomplicação do sistema tributário ajudaria a prevenir a evasão fiscal. Além disso, a elisão é sempre favorável, especialmente nos primeiros passos dos contribuintes na reforma tributária, com o objetivo de impedir o pagamento de impostos indevidos conforme a legislação e esclarecer eventuais dúvidas (Brasil, 2024).
Em relação a mudança cultural, O Manual de Diretrizes Fiscais complementa as iniciativas dessas mudanças, pois oferece definições e dados sobre a interpretação da fiscalização em relação aos assuntos abordados nas ações priorizadas nos Planos Anuais de Fiscalização. Os manuais, escritos de maneira clara e direta, visam auxiliar os contribuintes a atenderem suas responsabilidades fiscais de maneira adequada, com o intuito de aumentar a conformidade tributária e minimizar conflitos (Brasil, 2024).




4. CONCLUSÃO
             O objetivo deste trabalho foi explorar a evasão fiscal e seus efeitos na economia do país, com base na literatura. Dessa forma, foi possível identificar o problema da pesquisa e os fatores que contribuem para a redução e até mesmo a extinção da evasão fiscal no Brasil, destacando a elevada carga tributária como um fator relevante.
         É um desafio persistente que afeta empresas, indústrias, o comércio e, em última instância, o consumidor, que é quem mais sente os efeitos da alta tributação e do baixo retorno. Nesse contexto, muitas empresas consideram a evasão fiscal como uma solução para diminuir o fardo tributário, reduzir os preços para o consumidor e aumentar sua competitividade no mercado. 
Destarte, a evasão fiscal gera consequências prejudiciais para a sociedade. A queda no PIB, resultando em recursos limitados para investimentos, a concorrência desleal entre as empresas que exploram a evasão e a grande extensão da economia informal são apenas algumas dessas repercussões.
Assim, este estudo teve como objetivo analisar os efeitos da evasão fiscal na economia do país, onde, a metodologia aplicada permitiu responder à questão da pesquisa de maneira satisfatória, revelando as influências que a evasão fiscal exerce sobre a economia brasileira. Além disso, o objetivo geral da pesquisa foi alcançado, uma vez que mostrou o que é a evasão fiscal e quais são seus efeitos na economia do país.
Em conclusão, considerando que esta pesquisa aborda vários aspectos relevantes, espera-se que este estudo atue como fundamento para investigações futuras e análises mais detalhadas sobre o tema, uma vez que a questão é extremamente importante para a sociedade como um todo, já que a evasão fiscal impacta a todos e é um tópico pouco debatido publicamente. 
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